
EXPEDIENTE: TC-032083/026/07
INTERESSADA: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO - FDE
ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTOS
Vistos. A presente documentação trata do Termo de

Recebimento Provisório, referente ao contrato firmado com a
empresa Landa Engenharia e Construções Ltda., cuja matéria
está em fase Recursal.

Tendo em vista a não interrupção do andamento proces-
sual, siga o presente expediente à DF-9, para aguardar até o
julgamento final do Recurso.

Após, proferida a decisão de 2º grau, junte-se o termo em
epígrafe aos autos do TC-001697/026/07, instruindo-o, em
seguida.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-033877/026/08
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTOS
Vistos. A presente documentação trata de Termo Aditivo,

referente ao contrato firmado com a Planeta Educação Gráfica
e Editora Ltda., cuja matéria principal pende de decisão.

Tendo em vista a não interrupção do andamento do pro-
cesso, siga o presente expediente à DF-3, para aguardar até o
julgamento final do contrato.

Após a decisão, junte-se o termo em epígrafe aos autos do
TC-033445/026/07, instruindo-o.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-033893/026/08
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO

PAULO, POR INTERMÉDIO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTI-
ÇA, DR. FERNANDO GRELLA VIEIRA

ASSUNTO: SOLICITA CÓPIA DOS PROCESSOS TC-
003822/026/05 E TC-018550/026/05

Encaminhe-se, por ofício, ao Exmo. Sr. Dr. Fernando Grella
Vieira, Procurador-Geral de Justiça, cópia das decisões proferi-
das nos autos em epígrafe, de interesse da Promotoria de
Justiça de Hortolândia.

Após, ao arquivo.
Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-034225/026/07
INTERESSADA: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO - FDE
ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTOS
Vistos. A presente documentação trata do Termo de

Recebimento Provisório, referente ao contrato firmado com
ARM Metalúrgica Ltda., cuja matéria está em fase Recursal.

Tendo em vista a não interrupção do andamento proces-
sual, siga o presente expediente à DF-9, para aguardar até o
julgamento final do Recurso.

Após, proferida a decisão de 2º grau, junte-se o termo em
epígrafe aos autos do TC-008511/026/07, instruindo-o, em
seguida.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-034832/026/07
INTERESSADA: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO - FDE
ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTOS
Vistos. A presente documentação trata do Termo de

Recebimento Definitivo, referente ao contrato firmado com
ARM Metalúrgica Ltda., cuja matéria está em fase Recursal.

Tendo em vista a não interrupção do andamento proces-
sual, siga o presente expediente à DF-9, para aguardar até o
julgamento final do Recurso.

Após, proferida a decisão de 2º grau, junte-se o termo em
epígrafe aos autos do TC-008511/026/07, instruindo-o, em
seguida.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-035343/026/08
INTERESSADA: UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I -

HOSPITAL HELIÓPOLIS
ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTOS
Vistos. A presente documentação trata de Termo Aditivo,

referente ao contrato firmado com a Alsa Fort Segurança S/C
Ltda., cuja matéria principal pende de decisão.

Tendo em vista a não interrupção do andamento do pro-
cesso, siga o presente expediente à DF-4, para aguardar até o
julgamento final do contrato.

Após a decisão, junte-se o termo em epígrafe aos autos do
TC-023272/026/07, instruindo-o.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-037163/026/07
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTOS
Vistos. A presente documentação trata de Termo de Re-

ratificação, referente ao contrato firmado com a Positivo
Informática S/A, cuja matéria principal pende de decisão.

Tendo em vista a não interrupção do andamento do pro-
cesso, siga o presente expediente à UR-3, para aguardar até o
julgamento final do contrato.

Após a decisão, junte-se o termo em epígrafe aos autos do
TC-004541/026/07, instruindo-o.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-037928/026/07
INTERESSADA: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO - FDE
ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTOS
Vistos. A presente documentação trata do Termo de

Recebimento Provisório, referente ao contrato firmado com
ARM Metalúrgica Ltda., cuja matéria está em fase Recursal.

Tendo em vista a não interrupção do andamento proces-
sual, siga o presente expediente à DF-9, para aguardar até o
julgamento final do Recurso.

Após, proferida a decisão de 2º grau, junte-se o termo em
epígrafe aos autos do TC-008511/026/07, instruindo-o, em
seguida.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-039946/026/08
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTOS
Vistos. A presente documentação trata de Termo Aditivo,

referente ao contrato firmado com a Termaq – Terraplenagem,
Construção Civil e Escavações Ltda., cuja matéria principal
pende de decisão.

Tendo em vista a não interrupção do andamento do pro-
cesso, siga o presente expediente à DF-4, para aguardar até o
julgamento final do contrato.

Após a decisão, junte-se o termo em epígrafe aos autos do
TC-030011/026/07, instruindo-o.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-041752/026/08
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS TONETTI BORSARI, POR SEU

ADVOGADO, EDUVAL MESSIAS SERPELONI (OAB/SP 208.631)
ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTOS
Junte-se o presente expediente aos autos do processo TC-

002909/003/08, procedendo-se o Cartório as anotações devidas.
Defiro vista e extração de cópias, em Cartório, pelo prazo

de 05 (cinco) dias.
Publique-se.
PROCESSO: TC-042152/026/07
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADOS: JOYCE ANDRADE SETTI E OUTROS
EXERCÍCIO: 2006
Vistos. Diante da manifestação da auditoria e do acresci-

do, manifeste-se a SDG.
Publique-se.

PROCESSO: TC-043194/026/08
CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
RESPONSÁVEIS: JOSÉ CARLOS VIEIRA – SUPERINTENDEN-

TE DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS DA METROPOLITANA
– ME; PAULO MASSATO YOSHIMOTO – DIRETOR METROPOLI-
TANO - M

CONTRATADA: BOP CONSTRUTORA LTDA.
RESPONSÁVEIS: RAUL BERNARDO – DIRETOR; MASAYUKI

HIRONAGA - DIRETOR
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE COLETOR TRONCO,

REDE COLETORA, REDE DE RECALQUE, ESTAÇÃO ELEVATÓRIA E
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS MODULARES – VILA
SÃO MIGUEL – MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA – UNIDA-
DE DE NEGÓCIO NORTE – DIRETORIA METROPOLITANA – M.

EM APRECIAÇÃO: CONCORRÊNCIA SABESP ME Nº
31.223/08 E CONTRATO Nº 31.223/08, FIRMADO EM 07/11/2008.

Vistos. Por se tratar de recente matéria introduzida no
ordenamento, e tendo em conta o valor da contratação, reme-
tam-se os autos à Assessoria Técnica e SDG, para que analisem
o procedimento de inversão das fases de julgamento das pro-
postas e de avaliação da habilitação, aplicado ao caso dos
autos com amparo nas modificações da Lei Estadual nº
13.121/08, até mesmo porque o novo texto do artigo 40,
“caput”, da Lei Estadual nº 6.544/89, prevê que a licitação
poderá ser processada e julgada naqueles termos, de forma a
não ser uma conduta vinculada, já que remetida ao campo da
conveniência e oportunidade pelo próprio dispositivo legal.

Voltem os autos pela PFE.
Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-043560/026/08
INTERESSADA: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO - FDE
ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTOS
Vistos. A presente documentação trata do Termo de

Recebimento Definitivo, referente ao contrato firmado com a
empresa Landa Engenharia e Construções Ltda., cuja matéria
está em fase Recursal.

Tendo em vista a não interrupção do andamento proces-
sual, siga o presente expediente à DF-9, para aguardar até o
julgamento final do Recurso.

Após, proferida a decisão de 2º grau, junte-se o termo em
epígrafe aos autos do TC-001697/026/07, instruindo-o, em
seguida.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-043690/026/08
INTERESSADA: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO - FDE
ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTOS
Vistos. A presente documentação trata do Termo de

Recebimento Definitivo, referente ao contrato firmado com a
empresa Landa Engenharia e Construções Ltda., cuja matéria
está em fase Recursal.

Tendo em vista a não interrupção do andamento proces-
sual, siga o presente expediente à DF-9, para aguardar até o
julgamento final do Recurso.

Após, proferida a decisão de 2º grau, junte-se o termo em
epígrafe aos autos do TC-001697/026/07, instruindo-o, em
seguida.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-044491/026/08
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS

CRUZES
ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTOS
Vistos. A presente documentação trata do Termo de

Retificação, referente ao contrato firmado com a Perfil
Comercial Ltda., cuja matéria principal pende de decisão.

Tendo em vista a não interrupção do andamento do pro-
cesso, siga o presente expediente à DF-6, para aguardar até o
julgamento final do contrato.

Após a decisão, junte-se o termo em epígrafe aos autos do
TC-024501/026/07, instruindo-o.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-045047/026/07
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETA-

NO DO SUL
ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTOS
Vistos. A presente documentação trata de Termo Aditivo,

referente ao contrato firmado com a Positivo Informática Ltda.,
cuja matéria principal pende de decisão.

Tendo em vista a não interrupção do andamento do pro-
cesso, siga o presente expediente à DF-7, para aguardar até o
julgamento final do contrato.

Após a decisão, junte-se o termo em epígrafe aos autos do
TC-029946/026/07, instruindo-o.

Publique-se.
PROCESSO: TC-800229/107/99
INTERESSADA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FRANCO

DA ROCHA
ASSUNTO: APARTADO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO DE

1999 PARA ANÁLISE DO ITEM DOCUMENTAÇÃO DA DESPESA
EM EXAME: OFÍCIO Nº 002/09, DA PROMOTORIA DE JUS-

TIÇA DE FRANCO DA ROCHA, SOLICITANDO INFORMAÇÕES
SOBRE EVENTUAL CUMPRIMENTO DE DECISÃO POR PARTE
DO SR. ROBERTO SEIXAS, EX-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
FRANCO DA ROCHA

À 7ª Diretoria de Fiscalização, para informar, COM
URGÊNCIA.

Publique-se.
PROCESSO: TC-003163/026/09
CONTRATANTE: BANCO NOSSA CAIXA S/A
RESPONSÁVEIS: MILTON LUIZ DE MELO SANTOS – DIRE-

TOR PRESIDENTE
E NATALINO GAZONATO – DIRETOR DE OPERAÇÕES
CONTRATADA: POLITEC TECNOLOGIA DA INFORLTDA.
RESPONSÁVEIS: HÉLIO SANTOS OLIVEIRA E FLÁVIO

AUGUSTO DE MAIA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E OPERA-

CIONAIS DE
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO E

OPERAÇÃO DE HELP
DESK 1º NÍVEL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE INFRA-

ESTRUTURA
CIVIL E TECNOLÓGICA
EM EXAME: PREGÃO DICES.2 Nº 065/08 E CONTRATO

DICES.3 Nº3129/08 (FLS.433/446 E ANEXOS FLS. 446
VERSO/463)

Vistos.
Ouça-se a SDG, mormente nos quesitos referentes aos:

Item 5.1.3, inc. IV do Edital (fls.44 – vol. I), pelo qual uma
empresa foi desclassificada; Item 6, letra “n”, (fls.45vº) acerca
da exigência de atestados de desempenho e Item 24 do relató-
rio de Auditoria (fls.469 do vol.III) acerca da compatibilidade
de preços, tendo em vista que a empresa CTIS Tecnologia S/A
manifestou interesse em recorrer do resultado, alegando que o
preço ofertado pela empresa vencedora seria inexeqüível.

Retornem-me, após, os autos.
Publique-se.
EXPEDIENTE: 000298/004/09
PROCESSO: TC-002265/026/07
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU
ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2007.
RESPONSÁVEL: PAULO SÉRGIO CORREA LEITE – EX-PRE-

FEITO

ADVOGADO: RONAN FIGUEIRA DAUN (OAB/SP 150.425)
EM APRECIAÇÃO: PEDIDOS DE VISTA DOS AUTOS, DE

RETIRADA DO PROCESSO DA PAUTA E DE CONCESSÃO DE
PRAZO SUPLEMENTAR, PARA APRESENTAÇÃO DE ESCLARECI-
MENTOS ADICIONAIS.

Vistos. O Sr. Paulo Sérgio Correa Leite, ex-Prefeito do
Município de Ipaussu, por seu representante formalmente
constituído, requer o deferimento de vista dos autos em
Cartório, de retirada do processo da pauta da E. Primeira
Câmara e de concessão de prazo suplementar de 30 (trinta)
dias “... para apresentação de novos esclarecimentos e juntada
de documentos, visando refutar a gama de supostas máculas
suscitadas pela ... fiscalização ...”.

Os pedidos não se revestem de amparo, a teor do disposto
no artigo 208, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno deste Tribunal,
porquanto os presentes autos já se encontram com o seu jul-
gamento iniciado, constando da pauta de trabalhos da E.
Primeira Câmara, para sequência de sua apreciação, em face
da regra do § 6º, do artigo 98, do mesmo diploma.

Deste modo, INDEFIRO a petição.
Publique-se.

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO
RELATOR FULVIO JULIÃO BIAZZI
Exp.: TC-10205/026/09.Representante: Beatriz Silvestre

Serafim – OAB/SP nº 115.470.Representada: Prefeitura
Municipal de Agudos.Everton Octaviani – Prefeito
Municipal.Assunto: Representação contra o edital da Tomada
de Preços nº 002/09, Processo nº 35/09, promovida pela
Prefeitura Municipal de Agudos, visando a “aquisição de 03
(três) caminhões zero quilometro, equipados com caçamba, de
fabricação nacional, ano de fabricação 2009 e modelo 2009,
cor prata, tração 4x2, cabine tipo avançada estampada em
aço, motor eletrônico a diesel de 04 cilindros em linha, potên-
cia mínima de 170 cv, câmbio de no mínimo 05 marchas à
frente e 01 a ré, PTB (peso bruto total) não inferior a
14.500Kg. CMT (capacidade máxima de tração) não inferior a
27.000 kg., tanque de combustível com capacidade mínima de
275 litros, pneus radiais com câmaras 10.00R x 20”, equipados
com caçamba basculante de ação direta, com capacidade míni-
ma para 06 metros cúbicos (fora suplemento), caixa de carga
com cantos arredondados, chassis inferior de aço SAE 5/16,
levantamento da caixa através de ação direta por 01 cilindro
acoplado a bomba hidráulica e tomada de força, redimensio-
namento do entre-eixos dos veículos para acoplar equipamen-
to acima através de reposicionamento do eixo motriz sem
corte do chassi, pré-cadastro no RENAVAM, pára-choque
homologado e faixas refletivas de segurança, providos de
todos os itens, acessórios e equipamentos obrigatórios de
acordo com o Código Brasileiro de Trânsito”.Em exame no pre-
sente expediente representação interposta pela senhora
Beatriz Silvestre Serafim, contra o edital da Tomada de Preços
nº 002/09, Processo nº 35/09, promovida pela Prefeitura
Municipal de Agudos, visando a “aquisição de 03 (três) cami-
nhões zero quilometro, equipados com caçamba, de fabricação
nacional, ano de fabricação 2009 e modelo 2009, cor prata,
tração 4x2, cabine tipo avançada estampada em aço, motor
eletrônico a diesel de 04 cilindros em linha, potência mínima
de 170 cv, câmbio de no mínimo 05 marchas à frente e 01 a ré,
PTB (peso bruto total) não inferior a 14.500Kg. CMT (capacida-
de máxima de tração) não inferior a 27.000 kg., tanque de
combustível com capacidade mínima de 275 litros, pneus
radiais com câmaras 10.00R x 20”, equipados com caçamba
basculante de ação direta, com capacidade mínima para 06
metros cúbicos (fora suplemento), caixa de carga com cantos
arredondados, chassis inferior de aço SAE 5/16, levantamento
da caixa através de ação direta por 01 cilindro acoplado a
bomba hidráulica e tomada de força, redimensionamento do
entre-eixos dos veículos para acoplar equipamento acima atra-
vés de reposicionamento do eixo motriz sem corte do chassi,
pré-cadastro no RENAVAM, pára-choque homologado e faixas
refletivas de segurança, providos de todos os itens, acessórios
e equipamentos obrigatórios de acordo com o Código
Brasileiro de Trânsito”.A representante se insurge contra exi-
gências constantes do edital que se referem à: a) Exigência de
que os caminhões estejam equipados com caçamba.Destaca a
peticionária que a caçamba não é fabricada pelas fábricas de
chassi, pelo que o objeto deve ser dividido em tantas parcelas
quantas possíveis, sob pena de não dar atendimento aos requi-
sitos da Lei Federal nº 8.666/93, em especial os artigos 3º, 14 e
15, inciso IV e 23, § 1º.Enfatiza, também, a exigência de que a
caçamba tenha cantos arredondados, sem que a
Administração tenha justificado seu procedimento. Assevera
que embora quando confrontadas as caçambas de canto arre-
dondado com as de canto reto, as segundas (canto reto)
podem apresentar retenção de material, especialmente terra,
areia e assemelhados, a Prefeitura não pode excluir caçambas
que, por tecnologia de seus fabricantes apresentem cantos que
não são retos, mas, também, não são arredondados, possuin-
do outra conformação com resultados eficientes. Afirma a
representante que a Administração deve exigir a caçamba,
porém, separadamente do caminhão, sem indicar condições
que afaste interessados, e pergunta: Porque para o chassi foi
exigido no subitem 3.3.2.17 a apresentação do catálogo do
veículo e para a caçamba basculante não?Com essas conside-
rações requer seja recebida a representação e determinada a
suspensão da licitação, para o fim da Prefeitura ser instada a
dividir o objeto para apresentação de propostas separadas
para caminhões e caçambas basculantes, com critério de
menor preço unitário.É o relatório. Decido. Como se constata
da representação as impugnações buscam a cisão do objeto
licitado e suas especificações.O exame da matéria aponta que
as exigências postas pela Prefeitura Municipal de Agudos, no
sentido de que os caminhões estejam equipados com caçamba
e que estas possuam cantos arredondados, estão inseridas no
âmbito do poder discricionário do Administrador que, ao lan-
çar o instrumento convocatório, deve, a par de atender os dita-
mes da lei de regência, observar as necessidades e conveniên-
cia do procedimento.De se considerar, ainda, que a represen-
tante, em que pese suas alegações, não demonstrou documen-
talmente ser inviável a aquisição do objeto como um
todo.Quanto ao objeto da Tomada de Preços ora impugnada,
aquisição de caminhões (chassi) equipados com caçamba, veri-
fico não haver impossibilidade ou restritividade na exigência,
uma vez que, conforme pesquisa realizada na jurisprudência
deste Tribunal, aquisições com objeto análogos, foram realiza-
das por outros entes da Administração, evidenciando a ocor-
rência de disputa entre interessados.Nesse sentido é exemplo
o TC-189/004/06 que cuidou da aquisição pela Prefeitura
Municipal de Palmital de 02 chassis equipados com caçamba
basculante, com certame realizado na modalidade de Tomada
de Preços, que contou com a proposta de 02 licitantes.Mais
recentes as decisões exaradas nos processos TC-
40.093/026/06, onde a Prefeitura Municipal de Itapevi adqui-
riu, através de Pregão Presencial, que contou com a participa-
ção de 04 empresas, caminhões equipados com caçamba, e
TCs-5.477/026/08 e 6.147/026/08, por meio dos quais a
Prefeitura Municipal de Santo André, adquiriu caminhões com
carroceria basculante, antecedido do procedimento de Pregão
Presencial do qual participaram 02 empresas.Logo, o inconfor-
mismo da representante não prospera.No que tange à exigên-
cia de que as caçambas possuam cantos arredondados, deixo
de tecer maiores considerações, haja vista que a própria repre-
sentante reconhece que tal especificação traz benefícios ao
desempenho do bem por não reter materiais (terra, areais,
etc.), em seu interior.Mais uma vez, a representante não
demonstrou quais as “outras conformações”, diferentes de
“cantos arredondados” ou “retos” que não estariam sendo
levadas em conta pela Prefeitura Municipal de Agudos para

eleição do objeto posto em disputa.E, mesmo que se assim o
tivesse feito, a matéria, mais uma vez, está adstrita ao âmbito
do poder discricionário do administrador que deve levar em
conta o produto cujas especificações melhor atendam ao inte-
resse público. Nessa conformidade, atendo-me unicamente aos
termos da representação, não vislumbrando flagrante ilegali-
dade ou restritividade capaz de comprometer o caráter compe-
titivo do certame, deixo de acolher o pleito formulado pela
Senhora Beatriz Silvestre Serafim e determino o arquivamento
do presente expediente.

Publique-se.
Data: 12-03-09.Proc.: TC-2303/002/06.Contratante: Pre-

feitura da Estância Turística de Avaré. Contratada: Instituto
Nacional Amigos do Brasil–INAB. Assunto: Cooperação técnica
e assessoria para o desenvolvimento de projetos na área da
saúde, quais sejam: aquisição de equipamentos, custeio de
medicamentos, construções, reformas e ampliações de
Unidades de Saúde e outros programas pertinentes à área da
saúde.Em Exame: Licitação, concurso de projetos nº001/05
Termo de Parceria, fls.225/232. Autoridades Responsáveis pela
contratante: Sr. Joselyr Benedito Silvestre Prefeito Municipal
pelo contratado: Sr. Antonio Paulo Ribeiro Sapata Ferraz
Presidente.Trata-se do exame do termo de parceria formaliza-
do entre a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a organi-
zação da sociedade civil de interesse público Instituto Nacional
Amigos do Brasil – INAB, para a cooperação técnica e assesso-
ria para o desenvolvimento de projetos na área da saúde,
quais sejam: aquisição de equipamentos, custeio de medica-
mentos, construções, reformas e ampliações de Unidades de
Saúde e outros programas pertinentes à área da saúde.A audi-
toria da Unidade Regional de Bauru, UR-2, apontou as ocor-
rências constantes no relatório de fls.246/251 e de fls.302/314,
concluindo no sentido da irregularidade da matéria, acompa-
nhada por ATJ-Assessoria e digna Chefia. Em razão do aponta-
do foi assinado prazo à contratante e foram apresentadas as
justificativas de fls.268/283.SDG acrescentou as seguintes
falhas: o edital só foi publicado no Semanário Oficial do
Município e contou apenas com a ora contratada afrontando o
art. 4º, inciso I da Lei nº 9.790/99; o objeto aglutinou serviços e
atividades de naturezas distintas contrariando entendimento
deste Tribunal e do art. 10º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.790/99;
restaram ausentes o projeto básico e a memória de cálculo
para demonstrar a adequação do valor pactuado, contrariando
o disposto no art. 10º, § 2º, II e III do mesmo diploma legal; a
não adequação aos instrumentos de planejamento como PPA,
LDO e LOA, conforme os termos do art. 165,§ 5º e 167, I da
Constituição Federal, não houve a prévia oitiva do Conselho
Municipal de Saúde e, não foram observados os princípios cons-
titucionais da eficiência, publicidade e isonomia.A Chefia de
ATJ sugeriu novo chamamento dos responsáveis parceiros para
possibilitar o saneamento dos itens passíveis de regularização.
Com fundamento, portanto, nesses pronunciamentos, assino à
contratante, novo prazo de 30 (trinta) dias para adotar as provi-
dências necessárias ao exato cumprimento da Lei, ou prestar as
justificativas cabíveis, nos termos do art. 2º, inciso XIII da Lei
Complementar nº 709/93.Esclareça-se que o não atendimento,
no prazo fixado, ensejará na aplicação das sanções preconiza-
das no art. 101 e seguintes da referida Lei Orgânica deste E.
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Autorizo vista e
extração de cópias indicadas pelos interessados, que deverão
ser feitas no Cartório, observadas as cautelas de estilo.
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UNITAU. Responsáveis: Profº.Dr.Nivaldo Zöllner e
ProfªDrª.Maria Lucila Junqueira Barbosa – Reitores.Assunto:
Admissão de pessoal por tempo determinado. Exercício:
2006.Interessados: Berenice Di Angelis Coelho (Prof.Assistente
– Patolog. Especial EM),Berenice Di Angelis Coelho
(Prof.Assistente – Patologia Esp. EMB), Eduardo Rodrigues
Campos (Prof.Assist. -Fundam.Fisioterap.), Isabel Cristina de
Moura (Prof.Assist.-Didática e Orient.), Mirna Maria Pedro
(Prof.Assist.-Ativ. Expressivas), Cleusa Vieira da Costa
(Prof.Assist.-Didática, Cont.E), Olavo Novaes Vieira Braga
Ferraz (Prof.Assist.-Cirurgia Pediátrica), Rita Cássia de Andrade
Ferreira (Prof.Assist.-Didática, Gestão E), Adriana Varani
(Prof.Assist.-Prática Ensino II), Benedito Sergio Tavares de
Alvarenga (Prof.Assist.-Estatística Aplic), Renata Xavier
Campello (Prof.Assist.-Nutrição Clínica), Odisael Vieira de
Siqueira (Prof.Assist.-Adm.de Unidades), Aparecida Rejane
Palhares Lemes (Prof.Assist.-Formação e Análise), Álvaro
Oliveira Benros (Prof.Assist.-Teoria Geral da AD), Tereza Pinto
Vieira (Prof.Assist.-Contabilidade Publica), Mirthis Czubka de
Abreu (Prof.Assist.-Metodologia de Pes), Maria Lucia de Paiva
(Prof.Assist.-Administr.de RH), Leandro Nobeschi (Prof.Assist.-
Anatomia Humana), Guilherme Dias Patto (Prof.Assist.-
Imunologia), Silvia Maria Rodrigues Querido (Prof.Assist.-
Microbiologia), Terezinha Cristina Alvissus Fernandes Cunha
Falci (Prof.Assist.-Biologia Bioquímica), Maria Cecília Pereira
Nakamiti (Prof.Assist.-Enfermagem Cirugi), Adriana Carla Lessa
Pereira Vasconcelos (Prof.Assist.-Enferm.em Saúde), Ely Soares
do Nascimento (Prof.Assist.-Cont.Ensino das Cie), Giovana
Gleice Gomes dos Santos Gurpilhares (Prof.Assist.-
Legisl.Tribut. e Adu), Augusto Massayuky Tsutiya (Prof.Assist.-
Direito da Seg.Soci), Avelino Alves Barbosa Junior (Prof.Assist.-
Serv.de Assit.Jur), Alessandra Alvissus Mello Salles Ultchak
(Prof.Assist.-Serv.Assist.Juridic), Paula Andréa Vieira de Souza
Cossermelli (Prof.Assist.-Serv. Ass.Jurídica), Denílson Guedes
de Almeida (Prof.Assist.-Dir.Legisl.Ambient), Claudete Ribeiro
de Araújo (Prof.Assist.-Filos. E Ética, Soc), Ariane dos Santos
Rodrigues (Prof.Assist.-Espanhol Instrument), João de Oliveira
(Prof.Assist.-Port.Instrumental), Pedro Rodolfo Fernandes da
Silva (Prof.Assist.-Soc.Aplicada a Educ), Maria Januaria Vilela
Santos (Prof.Assist.-Historia Geral II), Célia Regina Ribeiro
Moreira Pinto (Prof.Assist.-Port.Instr. e Metod), Marcelo
Pereira de Andrade (Prof.Assist.-Humanid.,Cienc.Soc), Maria
Regina de Oliveira (Prof.Assist.-Lingua Inglesa, Ing), José
Mauricio Cardoso do Rego (Prof.Assist.-Human.Cienc.Soc. e C),
Gislaine de Felipe (Prof.Assist.-Met.Nume. e Calc.), Álvaro
Azevedo Cardoso (Prof.Assist.-Inov.Tecnol.Emergen), Simone
Aparecida Machado Pilotto (Prof.Assist.-Psic.Aplica ao Esp),
Maria Conceição Silva (Prof.Assist.-Met.Serv.Social IV), Maria
Geovania de Albuquerque Santos (Prof.Assist.-Enf.Saude da
Crianc), Nino Akio Takehara (Prof.Assist.-Português Instr),
Lindamar Alves Faermann (Prof.Assist.-Política Social), Patrícia
Aparecida Bioto (Prof.Assist.-Metod.da Pesquisa), Luciete
Valota Fernandes (Prof.Assist.-Psic.da Educação II), Eliane
Simões (Prof.Assist.-Didática, Cont e E), Marina Buselli
(Prof.Assist.-Prat.Ensino II, Sup), Maria Auxiliadora Oliveira
Martins de Almeida (Prof.Assist.-Enf.Saúde da Criança), Renata
de Faria Barros Alves (Prof.Assist.-Enf.em Saúde da Cr), Carlos
Koji Morikane (Prof.Assist.-Informática Aplicad), Cássia Elisa
Lopes Capostagno (Prof.Assist.-Ativ.Expr.II, Desen), Antonio
Leônidas Coelho (Prof.Assisst.-Embriologia, Histor), Domingas
Aparecida Barbosa (Prof.Assist.-Biologia), Maria Angela Petrini
(Prof.Assist.-Adm.Aplic.Enfermagem), Alexandre Ely Campeãs
(Prof.Assist.-Molestias Infeccios), Marcia Lanzoni de Alvarenga
(Prof.Assist.-Pat.Olesp.,Embr), José Rubens de Camargo
(Prof.Assist.-Mat.de Const.Mec), Luiza de Castro Folgueiras
(Prof.Assist.-Proj.Proc.Ind.Qui), Marcos Alberto Andruchak
(Prof.Assist.-Ling.Deprogr.I, Pro), Alexsander Lemos de
Almeida Gebara (Prof.Assist.-Historia do Brasil), Érika
Mesquita (Prof.Assist.-Humanidades, Cienc), Viviane Moreira
de Camargo (prof.Assist.-Fisiot.Cardioresp), Fernanda
Malagutti Tome (Prof.Assist.-Bioquímica, Fisiolo), Benedita
Célia Marcelino (Prof.Assist.-Algebra Linear Comp), Andréa
Aparecida Castilho Caldas (Prof.Assist.-Introdução a Enferm),
Sonia Lourenco Cortez (Prof.Assist.-Introd.a Enferm), Cristina
Lucia Vieira (Prof.Assist.-Enf.em Saúde Adult), Guilherme
Cabral Vilela (Prof.Assist.-Adm. Mercadológica), Tiago da Silva

Diário Oficial Poder Legislativo sábado, 14 de março de 200928 – São Paulo, 119 (49)


